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Av. Walter Ananias, 990 - Poço 
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas  
CNPJ 18.538.208/0001-24 

PROCESSO Nº 3231/2021 

ASSUNTO: Decisão final do recurso apresentado pela empresa DROGAFONTE, inscrita 
no CNPJ nº 08.778.201/0001-26. 
 
 

DECISÃO FINAL 

 

 Trata-se de processo administrativo sancionatório instaurado em face da 

empresa DROGAFONTE, inscrita no CNPJ nº 08.778.201/0001-26, em virtude de infração 

cometida na execução da Ordem de Fornecimento 252/2021, vinculada à Ata de 

Registro de Preços nº 09/2021, decorrente do Pregão Eletrônico nº 10/2020. 

 

Adoto como motivação para decidir o exposto no Parecer Jurídico de fls. 

189/197, e, não havendo razões objetivas para discordar dos referidos fundamentos e 

da decisão proferida pelo superintendente, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, 

mantendo integralmente os termos da decisão de fl. 120, de modo a aplicar, em 

definitivo, a multa moratória, no valor de R$ 65.864,50 (sessenta e cinco mil oitocentos 

e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

 

 Ante ao exposto, encaminhem-se os autos à Comissão Processante Permanente, 

a fim de que sejam adotadas as providências necessárias para o cumprimento desta 

decisão. 

  

 
Maceió/AL, 16 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 
Presidente do CONISUL 
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